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1 Questão 

 
 
Esta orientação aborda a Portaria CAT Nº 66/2018, publicada em 25/07/2018 pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 

em que promove alterações na obrigação acessória da EFD ICMS/IPI. A portaria afetará apenas os contribuintes paulistas, 

estabelecidos dentro do Estado. 

 
O questionamento é como os contribuintes, devem preencher os registros C197/D197, com os novos códigos de ajustes, de acordo 

com os critérios estabelecidos pela Portaria CAT. 

 
 

2 Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
As normas apresentadas pelo cliente como embasamento legal é a própria Portaria CAT Nº 66/2018, que disciplina a forma de 

geração dos registros C197/D197, com base nos novos códigos de ajustes, os quais produzirão efeitos para a EFD ICMS/IPI a partir 

do mês de competência Julho de 2018. 

 
 
 
 
 

3 Análise da Consultoria 
 
 
Vamos analisar a partir do RICMS SP os Livros de Entrada e Saída – Artigos: (art.214 § 3º, 7, “a” e “b”) ; (art.215 § 3º, 5, “a” e “b”)  

e (art.278, § 1º),  o Layout da EFD ICMS/IPI – Registros: (C190/D190 e C197/D197), Portaria CAT Nº 66/2018 e a Tabela 5.3 – 

Tabela de Ajustes e Informações de Valores Provenientes de Documento Fiscal/SP, com a consulta aos novos códigos de ajustes, 

que os contribuintes paulistas, deverão considerar na EFD ICMS/IPI. 

 
 
 

3.1 RICMS SP 
 
 
O regulamento do Estado de São Paulo, estabele as diretrizes sobre como deve ser realizado a escrituração dos documentos fiscais 

de entrada e saída, em operações na qual estejam presentes as condições estabelecidas: 
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Artigo 214 – O Livro Registro de Entrada, Modelo 1 ou 1-A, destina-se à escrituração da entrada, a 
qualquer título, de mercadoria no estabelecimento ou de serviço por este tomado. 
 
Nas situações adiante indicadas, art.214 § 3º, 7, “a” e “b” 
 
§ 3.º - Os registros serão feitos documento por documento, desdobrados em tantas linhas quantas 
forem as alíquotas do imposto e as naturezas das operações ou prestações, segundo o Código 
Fiscal de Operações e Prestações, nas colunas próprias, conforme segue 
 
7- colunas sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações ou Prestações sem Crédito do 
Imposto": 
 
a) coluna "Isenta ou Não Tributada": o valor da operação ou prestação, deduzida a parcela do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar 
de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido beneficiada com isenção ou estiver 
amparada por não-incidência, bem como, ocorrendo a hipótese, o valor da parcela correspondente 
à redução da base de cálculo. 

 
b) coluna "Outras": o valor da operação ou prestação, deduzida a parcela do IPI, se consignada no 
documento fiscal, quando se tratar de entrada de mercadoria ou de serviço tomado que não confira 
ao estabelecimento destinatário ou ao tomador do serviço crédito do imposto, ou quando se tratar 
de entrada de mercadoria ou de serviço tomado sem lançamento do imposto por ocasião da 
respectiva saída ou prestação, por ter sido atribuída a outra pessoa a responsabilidade pelo seu 
pagamento; 

 
Artigo 215 – O Livro Registro de Saídas, modelo 2 ou 2-A, destina-se à escrituração da saída de 
mercadoria, a qualquer título, ou da prestação de serviço  
 
Nas situações adiante indicadas, art.215 § 3º, 5, “a” e “b” 
 
§ 3.º - Os registros serão feitos nas colunas próprias, conforme segue: 
 
5- colunas sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações ou Prestações sem Débito do 
Imposto": 
 
a)  coluna "Isenta ou Não Tributada": o valor da operação ou prestação, deduzida a parcela do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar 
de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido beneficiada com isenção ou amparada 
por não-incidência, bem como, ocorrendo a hipótese, o valor da parcela correspondente à redução 
da base de cálculo. 
 
b) coluna "Outras": o valor da operação ou prestação, deduzida a parcela do IPI, se consignada no 
documento fiscal, quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido 
efetivada sem lançamento do imposto, por ter sido atribuída a outra pessoa a responsabilidade pelo 
seu pagamento; 

 
Artigo 278 – O contribuinte substituído, relativamente às operações com mercadoria ou prestações 
de serviço recebidas com imposto retido, escriturará o livro Registro de Entrada e o Registro de 
Saídas na forma prevista neste regulamento, com utilização da coluna “Outras” 

 
Nas situações adiante indicadas, art.278, § 1º 
 
§ 1.º - O valor do imposto retido ou de parcela do imposto retido, indicado no          documento fiscal: 
 
1 – não será incluído na escrituração da coluna “Outras” 
2 – será indicado na coluna “Observações”, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 
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§ 2.º - Na escrituração, no livro Registro de Entradas, de Nota Fiscal que acoberte operações 
interestaduais sujeitas ou não ao imposto, cujas mercadorias estejam sujeitas ao regime de 
substituição tributária, os valores do imposto retido relativo a tais operações serão lançados, 
separadamente» na coluna "Observações". 

 
 

3.2 Sobre a Portaria CAT Nº 66/2018 
 
 
A Portaria CAT Nº 66/2018, disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital (EFD), pelos 

contribuintes do ICMS. 

 
A alteração consiste na inclusão de códigos na tabela de Ajustes e informações de valores provenientes de documento fiscal, 

correspondentes às colunas ‘’Isentas”, “Não Tributadas” e “Outras” dos Livros Registros de Entrada e Saídas, previstos nos artigos  

214 e 215 do RICMS/SP. 

 
Nos casos de contribuinte substituído, também foi criado código para declaração do valor do ICMS/ST, correspondente à coluna 

“Observações” dos Livros Registros de Entrada e Saída, previstos no artigo 278 do RICMS/SP. 

 
Em decorrência destas alterações, deverá ser adotado para apuração dos valores, o preenchimento dos Registros - C190/D190 e 

C197/D197 da EFD ICMS/IPI. 

 
C190 – Registro Analítico dos Documentos (Código 01, 1B, 04, 55 e 65) 

D190 – Registro Analítico dos Documentos (Código 07, 08, 8B, 09, 10, 11, 26, 27, 57, 63 e 67) 

C197 – Registro Outras Obrigações Tributárias, Ajustes e Informações de Valores Provenientes de Documento Fiscal  

D197 – Registro Outras Obrigações Tributárias, Ajustes e Informações de Valores Provenientes   

 
Acrescentados os novos códigos de ajustes na tabela 5.3: 
 
“SP90090104 – Valor correspondente à coluna Isentas/Não tributadas e Outras ( artigos 214 e 215 do RICMS/2000)”; 

“SP90090278 – Valor correspondente ao ICMS/ST na condição de substituído ( artigo 278, § 1º, do RICMS/2000). (NR)’’; 

 
 
 

3.3 Orientações da Sefaz SP 
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Para o cumprimento do disposto nos artigos 214 e 215 do RICMS,  o código de Ajuste “SP90090104”, no registro C197/D197,  será 

utilizado conforme segue: 

 
DESCR_COMPL_AJ:  CFOP utilizado no registro C190/D190 que corresponde às colunas Isentas/Não trib. e Outras. 
 . 

Obs: “CFOP” -  utilizado no registro C190/D190 que corresponde às colunas Isentas/Não Trib. e Outras (RICMS art. 214 e 215). 

 
VL_ICMS: Valor do ICMS ou do ICMS/ST. 

Obs: Valor da Coluna Isentas/Não Tributadas (RICMS art. 214 e 215). 

 
VL_OUTROS: Outros Valores 

Obs: Valor da Coluna Outras ((RICMS art. 214 e 215), de acordo com o CST. 

 
A escrituração dos valores da coluna “Isentas” e “Não Tributadas”, deverá ser efetuada através do campo “VL_ICMS”, para 

cada CFOP que conste dos registros C190/D190 do documento fiscal, de forma sumarizada para todos os códigos CST e 

alíquotas informadas. 

5.2 Na ausência de preenchimento do campo VL_ICMS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ do registro C197, com 

CFOP informado em um registro C190, ou na falta de entrega do registro C197, o valor da coluna Isentas/Não tributadas resultará 

da apuração: 

Valor da coluna Isentas/Não tributadas (CFOP) = função1 (CFOP) + função2 (CFOP), sendo que: 

função1 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros C190, correspondente a VL_OPR - 

VL_BC_ICMS - VL_ICMS_ST - VL_RED_BC - VL_IPI calculado a partir dos registros C190 com CST 30 (Isenta ou não tributada e 

com cobrança do ICMS por substituição tributária), 40 (Isenta) ou 41 (Não tributada); 

função2 (CFOP) corresponde à soma de todos os campos VL_RED_BC para um determinado CFOP informado nos registros 

C190; 

Se a função1 (CFOP) resultar em valor negativo, será atribuído valor 0 (zero) ao seu resultado. 

Na ausência de preenchimento do campo VL_ICMS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ do registro D197, com 

CFOP informado em um registro D190, ou na falta de entrega do registro D197, o valor da coluna Isentas/Não tributadas resultará 

da apuração: 
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Valor da coluna Isentas/Não tributadas (CFOP) = função3 (CFOP) + função4 (CFOP), sendo que: 

função3 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros D190, correspondente a VL_OPR - 

VL_BC_ICMS - VL_RED_BC calculado a partir dos registros D190 com CST 30 (Isenta ou não tributada e com cobrança do ICMS 

por substituição tributária), 40 (Isenta) ou 41 (Não tributada); 

função4 (CFOP) corresponde à soma de todos os campos VL_RED_BC para um determinado CFOP informado nos registros 

D190; 

Se a função3 (CFOP) resultar em valor negativo, será atribuído valor 0 (zero) ao seu resultado. 

A escrituração dos valores da coluna Outras (RICMS, artigo 214, § 3º, 7, “b” e artigo 215, § 3º, 5, “b”) deverá ser efetuada 

através do campo VL_OUTROS, para cada CFOP que conste dos registros C190/D190 do documento fiscal, de forma 

sumarizada para todos os códigos CST e alíquotas informadas. 

Na ausência de preenchimento do campo VL_ OUTROS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ do registro C197, com 

CFOP informado em um registro C190, ou na falta de entrega do registro C197, o valor da coluna Outras resultará da apuração: 

Valor da coluna Outras (CFOP) = função5 (CFOP), sendo que: 

função5 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros C190, correspondente a VL_OPR - 

VL_BC_ICMS - VL_ICMS_ST - VL_RED_BC - VL_IPI - ICMS ST (substituído) calculado a partir dos registros C190 com CST 

diferente de: 30 (Isenta ou não tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária), 40 (Isenta) ou 41 (Não tributada) e, 

para o ICMS ST (substituído), obtido a partir de registro C197, com código de ajuste SP90090278, com o CFOP correspondente; 

Se a função5 (CFOP) resultar em valor negativo, será atribuído valor 0 (zero) ao seu resultado. 

Na ausência de preenchimento do campo VL_OUTROS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ do registro D197, com 

CFOP informado em um registro D190, ou na falta de entrega do registro D197, o valor da coluna Outras resultará da apuração: 

Valor da coluna Outras (CFOP) = função6 (CFOP), sendo que: 

Função6 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros D190, correspondente a VL_OPR - 

VL_BC_ICMS - VL_RED_BC - ICMS ST (substituído) calculado a partir dos registros D190 com CST diferente de: 30 (Isenta ou 

não tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária), 40 (Isenta) ou 41 (Não tributada) e, para o ICMS ST 

(substituído), obtido a partir de registro D197, com código de ajuste SP90090278, com o CFOP correspondente; 
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Se a função6 (CFOP) resultar em valor negativo, será atribuído valor 0 (zero) ao seu resultado. 

Para o cumprimento do disposto no artigo 278 do RICMS, o código de ajuste “SP90090278”, nos registros C197 e D197, será 

utilizado conforme segue: 

 
DESCR_COMPL_AJ:  Descrição complementar do ajuste do documento fiscal. 

Obs: CFOP utilizado nos registros C190 e D190, que corresponde ao valor do ICMS ST na condição de substituído 

 
VL_ICMS:  Valor do ICMS ou do ICMS/ST 

 Obs:ICMS ST correspondente ao valor, ou à parcela, de imposto retido considerando o valor da operação (RICMS, artigo 278, § 

1º, 2) 

Para os registros C100 e D100, o valor do ICMS ST na condição de substituído correspondente às operações dos CFOPs 

encontrados nos registros C190 e D190, será considerado 0 (zero) em quaisquer das seguintes situações: 

Registros C197 ou D197, com o código de ajuste SP90090278, em que se constate a ausência de preenchimento do campo 

VL_ICMS; 

Registros C197 ou D197, com o código de ajuste SP90090278, em que se constate a ausência de informação no campo 

DESCR_COMPL_AJ ou sem a correspondência com CFOPs informados em registros C190 ou D190; 

Falta de entrega do registro C197 ou D197.” (NR). 

 
 

4 Conclusão 
 
 
Após analisarmos as normas sobre a forma de escrituração da EFD ICMS/IPI, com os novos códigos de ajustes, entendemos que 

o contribuinte do Estado de São Paulo, deve seguir as regras abaixo: 

 
 

 Ao escriturar com o Código de Ajuste = SP90090104, deve ser considerado: 

 

“SP90090104 – Valor correspondente à coluna Isentas/Não tributadas e Outras ( artigos 214 e 215 do RICMS/2000)”; 
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Premissas para geração do Registro C197/D197:  

 

 Documentos Fiscais de Entrada e Saída, escriturados nos Livros Registros: (Entrada - Modelo 1 ou 1-A) e  (Saída - Modelo 

2 ou 2-A) – (RICMS/SP – Artigos 214 e 215). 

 CFOP’s que correspondam as colunas Isentas/Não Tributadas e Outras, apresentados no Registro C190/D190. 

 CST’s que correspondam as colunas Isentas/Não Tributadas e Outras, de forma sumarizada e alíquotas informadas. 

 
Registro C197 – Detalhe dos campos: 

 

 DESCR_COMPL_AJ – CFOP utilizado no registro C190/D190 que corresponde às colunas Isentas/Não trib. e Outras 

 (VL_ICMS) =  Colunas Isentas/Não tributadas, dos Livros de Entrada e Saída. 

Obs: Deve ser considerado na escrituração da EFD ICMS/IPI, que os valores apresentados na coluna Isentas ou Não Tributadas 

dos Livros Registros de Entrada ou Saída, sejam considerados no Campo – VL_ICMS do Registro C197. 

 (VL_OUTROS) = Colunas Outras, dos Livros de Entrada ou Saída. 

Obs: Deve ser considerado na escrituração da EFD ICMS/IPI, que os valores apresentados na coluna Outras dos Livros de 

Entrada ou Saída, sejam considerados no Campo – VL_OUTROS do Registro C197. 

 
Ausência do Registro C197/D197 e campos: 

 

Na Ausência do Registro C197 e dos campos VL_ICMS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ, com CFOP 

informado em um Registro C190, o valor da Coluna Isentas/Não tributadas, resultará da apuração: 

 Valor da coluna Isentas/Não tributadas (CFOP) = função1 (CFOP) + função2 (CFOP), sendo que: 

 função1 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros C190, correspondente a VL_OPR 

- VL_BC_ICMS - VL_ICMS_ST - VL_RED_BC - VL_IPI calculado a partir dos registros C190 com CST = 30 (Isenta ou não 

tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária), 40 (Isenta) ou 41 (Não tributada); 

 função2 (CFOP) corresponde à soma de todos os campos VL_RED_BC para um determinado CFOP informado nos 

registros C190; 

 Se a função1 (CFOP) resultar em valor negativo, será atribuído valor 0 (zero) ao seu resultado. 

 
Na ausência do Registro D197, e dos campos VL_ICMS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ, com CFOP 

informado em um Registro D190, o valor da Coluna Isentas/Não tributadas, resultará da apuração: 

 Valor da coluna Isentas/Não tributadas (CFOP) = função3 (CFOP) + função4 (CFOP), sendo que: 
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 função3 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros D190, correspondente a 

VL_OPR - VL_BC_ICMS - VL_RED_BC calculado a partir dos registros D190 com CST= 30 (Isenta ou não tributada e 

com cobrança do ICMS por substituição tributária), 40 (Isenta) ou 41 (Não tributada); 

 função4 (CFOP) corresponde à soma de todos os campos VL_RED_BC para um determinado CFOP informado nos 

registros D190; 

 Se a função3 (CFOP) resultar em valor negativo, será atribuído valor 0 (zero) ao seu resultado. 

 

 Na ausência do Registro C197 e do campos VL_ OUTROS ou de informação no campo DESCR_COMPL_AJ, com 

CFOP informado em um registro C190,  o valor da coluna Outras resultará da apuração: 

 Valor da coluna Outras (CFOP) = função5 (CFOP), sendo que: 

 função5 (CFOP) é o valor calculado, para um determinado CFOP informado nos registros C190, correspondente a 

VL_OPR - VL_BC_ICMS - VL_ICMS_ST - VL_RED_BC - VL_IPI - ICMS ST (substituído) calculado a partir dos registros 

C190 com CST diferente de: 30 (Isenta ou não tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária), 40 

(Isenta) ou 41 (Não tributada) e, para o ICMS ST (substituído), obtido a partir de registro C197, com código de ajuste 

SP90090278, com o CFOP correspondente; 

 
 

 Ao escriturar com o Código de Ajuste = SP90090278, deve ser considerado: 

 

“SP90090278 – Valor correspondente ao ICMS/ST na condição de substituído ( artigo 278, § 1º, do RICMS/2000). (NR)’’; 

 
 
Premissas para geração do Registro C197/D197: 

 

 Documentos Fiscais de Entrada e Saída, escriturados nos Livros Registros: (Entrada - Modelo 1 ou 1-A) e  (Saída - Modelo 

2 ou 2-A) – (RICMS/SP – Artigos 214 e 215). 

 CFOP’s que correspondam aos casos de ICMS/ST, na condição de contribuinte substituído. 

Valor do imposto retido ou de parcela do imposto retido, será indicado na coluna “Observações” de forma sumarizada. 

 Obs: Temos uma ressalva em casos de escrituração no livro Registro de Entradas, de Nota Fiscal que acoberte operações 

interestaduais sujeitas ou não ao imposto, cujas mercadorias estejam sujeitas ao regime de Substituição Triburária, os 

valores do imposto retido relativo a tais operações serão lançados, separadamente, na coluna observações. 
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Registro C197 – Detalhe dos campos: 

 

 DESCR_COMPL_AJ – Descrição Complementar do Ajuste. 

 (VL_ICMS) =  Coluna Observações, dos Livros de Entrada e Saída. (RICMS, artigo 278, § 1º, 2) 

 Na ausência do Registro C197 ou D197, com o código de ajuste SP90090278 e dos campos VL_ICMS e 

DESCR_COMPL_AJ ou sem a correspondência com CFOPs informados em registro C190 OU D190, para os Registros 

C100 e D100, o valor do ICMS ST na condição de substituído correspondente às operações dos CFOPs encontrados nos 

Registros C190 e D190, será considerado 0(zero).  

 
  

 

5 Informações Complementares 

 
 
As alterações tem impacto na rotina de geração do arquivo da EFD ICMS/IPI, para contribuintes do Estado de São Paulo. 
 

 

6 Referencias 
 
 

 Conteúdo da tabela: 5.3 - Tabela de Ajustes e Informações de Valores Provenientes de Documento Fiscal SP 

 Guia Prático EFD ICMS/IPI - v. 2.0.22  

 Portaria CAT_SEFAZ_SP 

 DOE_Portaria_CAT 66 DE 2018 

 RICMS/SP 

 
 
 

7 Histórico de Alterações 

 
 

http://www.sped.fazenda.gov.br/spedtabelas/AppConsulta/publico/aspx/ConsultaTabelasExternas.aspx?CodSistema=SpedFiscal
http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1573
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/resolucoes/resf612008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/GatewayPDF.aspx?pagina=19&caderno=Executivo%20I&data=26/07/2018&link=/2018/executivo%20secao%20i/julho/26/pag_0019_bd2a9d3737e80850531f7abef41954e5.pdf&paginaordenacao=100019
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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ID Data Versão Descrição Chamado 

LC 07/08/2018 1.00 Preenchimento dos Registros C190_D190_C197_D197 do EFD 
ICMS/IPI em operações com contribuintes do ICMS do Estado de SP 

3506928 

DOU 08/02/2019 2.00 Preenchimento dos Registros C190_D190_C197_D197 do EFD 
ICMS/IPI em operações com contribuintes do ICMS do Estado de SP 

5030481 

 


